
RESOLUÇÃO Nº 11, DE 11 DE AGOSTO DE 2015.

Aprova   a   apresentação   de   Proposta   de   Emenda   à
Constituição Estadual, alterando o inciso I, do §2º, e o §3º,
do art. 155, para o fim de fixar percentual de recursos a ser
aplicado em ações e serviços públicos de saúde.

O Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso IV, do art. 44, da Lei Orgânica do Município, e o inciso X, do art. 39,
do  Regimento   Interno  desta  Casa,   faz   saber  que  o  Poder  Legislativo  decidiu  e   ele
promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art.1º  Fica  aprovada  a   apresentação,   à  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Santa
Catarina, da Proposta de Emenda à Constituição do Estado, constante do Anexo único
desta   Resolução,   nos   termos   e   para   fins   do   disposto   no   inciso   III,   do   art.   49   da
Constituição Estadual.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE­SE. PUBLIQUE­SE. CUMPRA­SE.

Câmara Municipal de Itapoá, em 11 de agosto de 2015.

  DANIEL SILVANO WEBER
Presidente


